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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

14 de Fevereiro de 2001

(2001/C 49/01)

1 euro = 7,4617 coroas dinamarquesas

= 9,0355 coroas suecas

= 0,6306 libra esterlina

= 0,9178 dólares dos Estados Unidos

= 1,3969 dólares canadianos

= 106,61 ienes japoneses

= 1,5355 francos suíços

= 8,219 coroas norueguesas

= 79,03 coroas islandesas (2)

= 1,7326 dólares australianos

= 2,1277 dólares neozelandeses

= 7,2529 randes sul-africanos (2)

PT15.2.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 49/1

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Alteraçªo introduzida pela ItÆlia nas obrigaçıes de serviço pœblico nos serviços aØreos regulares
entre, por um lado, Cagliari, Olbia e Alghero e, por outro, Roma e Milªo

(2001/C 49/02)

Nos termos do disposto no n.o 1, alínea a), do artigo 4.o do
Regulamento (CEE) n.o 2408/92 do Conselho, de 23 de Julho
de 1992, relativo ao acesso das transportadoras aØreas comu-
nitÆrias às rotas aØreas intracomunitÆrias, e tendo em conta o
deliberado na Conferenza dei Servizi, realizada em Cagliari, em
19 de Dezembro de 2000, o Governo italiano decidiu alterar as
obrigaçıes de serviço pœblico relativas aos serviços aØreos re-
gulares entre, por um lado, Cagliari, Olbia e Alghero e, por
outro, Roma e Milªo, publicadas no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias C 284, de 7 de Outubro de 2000, pÆgina 16, no
que se refere ao ponto 1.3 relativo às tarifas, que passa a ter a
seguinte redacçªo:

1.3. TARIFAS

A estrutura tarifÆria para todas as ligaçıes em causa deve
incluir uma tarifa normal de classe económica, sem limi-
taçıes, e uma tarifa reduzida, igualmente sem limitaçıes.
Ambas as tarifas nªo devem exceder os montantes de uma
ida simples a seguir indicados, que incluem o IVA e as
taxas de aeroporto:

Trajecto Tarifa normal
(ITL)

Tarifa reduzida
(ITL)

Cagliari-Roma
e vice-versa

164 350 65 800

Cagliari-Milªo
e vice-versa

214 400 82 400

Olbia-Roma
e vice-versa

138 900 65 800

Olbia-Milªo
e vice-versa

214 400 82 400

Alghero-Roma
e vice-versa

164 350 65 800

Alghero-Milªo
e vice-versa

214 400 82 400

Os organismos competentes revŒem anualmente estas ta-
rifas mÆximas em funçªo da taxa de inflaçªo do ano
anterior, calculada com base no índice geral dos preços
de consumo do ISTAT. A revisªo Ø notificada a todas as
transportadoras que operem nas ligaçıes em causa e Ø
comunicada à Comissªo Europeia para publicaçªo no Jor-
nal Oficial das Comunidades Europeias.

Caso se registe uma variaçªo superior a 5 % da mØdia
semestral da taxa de câmbio da lira italiana em relaçªo
ao dólar dos Estados Unidos e/ou do custo do combustí-
vel, as tarifas devem ser alteradas proporcionalmente à
variaçªo registada.

Os aumentos ou reduçıes afectam exclusiva e integral-
mente o montante das tarifas normais.

O ministro dos Transportes e da Navegaçªo procederÆ a
estes eventuais ajustamentos das tarifas semestralmente,
em colaboraçªo com o presidente da Regiªo Autónoma
da Sardenha, com base em instruçıes de um comitØ tØc-
nico paritÆrio, constituído por dois representantes, um
nomeado pelo ENAC e outro pela Regiªo Autónoma da
Sardenha, que auscultarÆ os operadores que exploram as
linhas afectadas.

O eventual ajustamento começa a ter efeito no semestre
seguinte.

A revisªo Ø notificada a todas as transportadoras que
operem nas ligaçıes em causa e Ø comunicada à Comissªo
Europeia para publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

As tarifas reduzidas acima indicadas deverªo ser obriga-
toriamente aplicadas pelo menos:

� aos residentes na Sardenha,

� aos emigrantes sardos,

� aos domicilidos na ilha mas residentes fora da Sarde-
nha,

� aos deficientes,

� aos jovens de idade compreendida entre os 2 e os 25
anos,

� às pessoas de idade superior a 70 anos,

� aos estudantes universitÆrios atØ completarem 27 anos
de idade.

O conteœdo das obrigaçıes especificado nos outros pontos da
comunicaçªo publicada no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias C 284 de 7 de Outubro de 2000, mantØm-se inalterado.

PTC 49/2 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 15.2.2001



Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2340 � EDP/Cajastur/CÆser/HidroelØctrica del CantÆbrico)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(2001/C 49/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 2 de Fevereiro de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa portuguesa EDP �
Electricidade de Portugal SA («EDP») e as empresas espanholas Caja de Ahorros de Asturias («Cajastur») e
Caja de Seguros Reunidos, Compaæía de Seguros y Reaseguros SA («CÆser») adquirem, na acepçªo do n.o 1,
alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto da empresa espanhola HidroelØctrica
del CantÆbrico SA («HidrocantÆbrico») mediante uma oferta pœblica de aquisiçªo anunciada em 25 de
Janeiro de 2001 e de um contrato de gestªo.

2. As actividades das empresas em causa sªo:

� EDP: produçªo e distribuiçªo de electricidade especialmente em Portugal, telecomunicaçıes em Portu-
gal,

� Cajastur: banca a retalho,

� CÆser: seguros e fundos de pensıes,

� HidrocantÆbrico: geraçªo, distribuiçªo e fornecimento de electricidade em Espanha; distribuiçªo e
fornecimento de gÆs e telecomunicaçıes nas Astœrias (Espanha).

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto. De acordo com a comunicaçªo da
Comissªo relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operaçıes de concentraçªo nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo Ø susceptível de beneficiar da aplicaçªo
do procedimento previsto na comunicaçªo.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data de publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar a referŒncia
COMP/M.2340 � EDP/Cajastur/CÆser/HidroelØctrica del CantÆbrico, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax: (32-2) 296 43 01/296 72 44].

PT15.2.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 49/3

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).

(3) JO C 217 de 29.7.2000, p. 32.



Notificaçªo de acordos de cooperaçªo

(Processo COMP/38.064/F2 � DaimlerChrysler AG/Ford Motor Company/General Motors Corpo-
ration/Nissan Motor Co. Ltd/Renault SA � Covisint)

(2001/C 49/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. Em 19 de Janeiro de 2001, a Comissªo recebeu uma notificaçªo nos termos do artigo 4.o do
Regulamento n.o 17 do Conselho (1) de acordos pelos quais DaimlerChrysler AG, Ford Motor Company,
General Motors Corporation, Nissan Motor Co. Ltd, Renault SA constituem uma empresa comum deno-
minada Covisint, um mercado electrónico que desenvolverÆ a sua actividade no sector da indœstria
automóvel.

2. A empresa comum operarÆ um extenso mercado electrónico online para a aquisiçªo de peças,
abastecimento e serviços por parte da indœstria automóvel, para a gestªo de cadeias de abastecimento
automóvel e para uma coloboraçªo mais eficiente no design e desenvolvimento de produtos automóveis.
Covisint serÆ aberto a toda a indœstria automóvel, incluindo fabricantes de automóveis e fornecedores de
todo o tipo. Commerce One e Oracle fornecerªo a tecnologia necessÆria ao funcionamento do mercado
online.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que os acordos de cooperaçªo notificados podem
ser abrangidos pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento n.o 17.

4. A Comissªo convida os terceiros interessados a apresentarem-lhe as suas eventuais observaçıes sobre
o projecto de operaçªo.

5. Estas observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, no prazo de 15 dias a contar da
data da publicaçªo da presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou por correio, com a mençªo
do nœmero do processo COMP/38.064/F2, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Escrivªo Antitrust
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1049 Bruxelas
[fax: (32-2) 295 01 28].

PTC 49/4 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 15.2.2001

(1) JO 13 de 21.2.1962, p. 204/62.



Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2243 � Stora Enso/Assidomän/JV)

(2001/C 49/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 22 de Dezembro de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
300M2243. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2285 � Schroder Ventures Limited/Homebase)

(2001/C 49/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 5 de Fevereiro de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2285. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

PT15.2.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 49/5



Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2255 � Telefonica Intercontinental/Sonera 3G Holding/Consortium IPSE 2000)

(2001/C 49/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 9 de Janeiro de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2255. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2248 � CVC/Advent/Carlyle/Lafarge MatØriaux de SpecialitØs)

(2001/C 49/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 5 de Janeiro de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em francŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CFR» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2248. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

PTC 49/6 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 15.2.2001



Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2259 � Terra/Amadeus/1Travel.com)

(2001/C 49/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 17 de Janeiro de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2259. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2246 � Sofinim/KBC Invest/Mercator & Noordstar/VIV/Tournesoleon/De
Clerck/FOC)

(2001/C 49/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 11 de Janeiro de 2001, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
301M2246. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.
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ESPA˙O ECONÓMICO EUROPEU

TRIBUNAL DA EFTA

Pedido de parecer consultivo apresentado ao Tribunal da EFTA pelo Verwaltungsbeschwerde-
instanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado do Liechtenstein),

por decisªo de 13 de Junho de 2000 deste œltimo, no processo Dr Johann Brändle

(Processo E-4/00)

(2001/C 49/11)

Deu entrada em 21 de Junho de 2000 na Secretaria do Tribunal da EFTA um pedido de parecer consultivo
do Verwaltungsbeschwerdeinstanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado
do Liechtenstein), por decisªo deste tribunal proferida em 13 de Junho de 2000, no processo Dr Johann
Brändle, sobre a seguinte questªo:

A regra em matØria de consultório œnico que se aplica sem excepçªo a todos os mØdicos em
conformidade com o direito nacional do Liechtenstein, e, nomeadamente, o n.o 1 do artigo 9.o do
regulamento de 8 de Novembro de 1998 relativo às profissıes mØdicas que prevŒ que: «Um mØdico só
poderÆ exercer a sua profissªo a título de independente, sozinho ou em conjunto com outros
mØdicos, se dispuser de uma cØdula profissional que o autorize a fazŒ-lo e apenas se o fizer por
conta própria no consultório em questªo. Um mØdico nªo poderÆ exercer em mais do que um
consultório, quer sozinho quer em conjunto com outros colegas» Ø compatível com o EEE e/ou
com o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu de 2 de Maio de 1992?

Pedido de parecer consultivo apresentado ao Tribunal da EFTA pelo Verwaltungsbeschwerde-
instanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado do Liechtenstein),

por decisªo de 13 de Junho de 2000 deste œltimo, no processo Dr Josef Mangold

(Processo E-5/00)

(2001/C 49/12)

Deu entrada em 21 de Junho de 2000 na Secretaria do Tribunal da EFTA um pedido de parecer consultivo
do Verwaltungsbeschwerdeinstanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado
do Liechtenstein), por decisªo deste tribunal proferida em 13 de Junho de 2000, no processo Dr Josef
Mangold, sobre a seguinte questªo:

A regra em matØria de consultório œnico que se aplica sem excepçªo a todos os dentistas em
conformidade com o direito nacional do Liechtenstein, e, nomeadamente, o n.o 1 do artigo 23.o
do Regulamento de 8 de Novembro de 1998 relativo às profissıes mØdicas que prevŒ que: «Um
dentista só poderÆ exercer a sua profissªo a título de independente, sozinho ou em conjunto com
outros mØdicos, se dispuser de uma cØdula profissional que o autorize a fazŒ-lo e apenas se o fizer
por conta própria no consultório em questªo. Um dentista nªo poderÆ exercer em mais do que um
consultório, quer sozinho quer em conjunto com outros colegas» Ø compatível com o EEE e/ou com o
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu de 2 de Maio de 1992?
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Pedido de parecer consultivo apresentado ao Tribunal da EFTA pelo Verwaltungsbeschwerde-
instanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado do Liechtenstein),

por decisªo de 15 de Junho de 2000 deste œltimo, no processo Dr Jürgen Tschannett

(Processo E-6/00)

(2001/C 49/13)

Deu entrada em 21 de Junho de 2000 na Secretaria do Tribunal da EFTA um pedido de parecer consultivo
do Verwaltungsbeschwerdeinstanz des Fürstenstums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do Principado
do Liechtenstein), por decisªo deste tribunal proferida em 15 de Junho de 2000, no processo Dr Jürgen
Tschannett, sobre as seguintes questıes:

1. A regra em matØria de consultório œnico que se aplica sem excepçªo a todos os mØdicos em
conformidade com o direito nacional do Liechtenstein, e, nomeadamente, o n.o 1 do artigo 9.o do
Regulamento de 8 de Novembro de 1998 relativo às profissıes mØdicas que prevŒ que: «Um
mØdico só poderÆ exercer a sua profissªo a título de independente, sozinho ou em conjunto
com outros mØdicos, se dispuser de uma cØdula profissional que o autorize a fazŒ-lo e apenas
se o fizer por conta própria no consultório em questªo. Um mØdico nªo poderÆ exercer em mais
do que um consultório, quer sozinho quer em conjunto com outros colegas» Ø compatível com o
EEE e/ou com o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu de 2 de Maio de 1992?

2. Se a resposta à primeira pergunta for que a regra em matØria de consultório œnico, em confor-
midade com o disposto no n.o 1 do artigo 9.o do regulamento de 8 de Novembro de 1988 relativo
às profissıes mØdicas Ø basicamente compatível com o EEE, o tribunal gostaria de saber se tal nªo
significa, no entanto, que, num caso individual, se deve ter em conta as actividades de mØdico
especialista exercidas por um mØdico do trabalho, por forma a que se possa prever as necessÆrias
excepçıes para tais actividades específicas, que nªo exigem um consultório mØdico na acepçªo
comum desta expressªo?

Pedido de parecer consultivo apresentado ao Tribunal da EFTA pelo Arbeidsretten (Tribunal do
Trabalho da Noruega), por decisªo de 27 de Setembro de 2000 deste œltimo, no processo Lands-
organisasjonen i Norge (Federaçªo Norueguesa de Sindicatos), com Norsk Kommuneforbund
(Uniªo Norueguesa dos FuncionÆrios Municipais) contra Kommunenes Sentralforbund (Associaçªo

Norueguesa das Autoridades Regionais e Locais) e outros

(Processo E-8/00)

(2001/C 49/14)

Deu entrada em 2 de Outubro de 2000 na Secretaria do Tri-
bunal da EFTA um pedido de parecer consultivo do Arbeids-
retten (Tribunal do Trabalho da Noruega) no processo Landsor-
ganisasjonen i Norge (Federaçªo Norueguesa de Sindicatos),
com Norsk Kommuneforbund (Uniªo Norueguesa dos Funcio-
nÆrios Municipais) contra Kommunenes Sentralforbund (Asso-
ciaçªo norueguesa das Autoridades Regionais e Locais) e ou-
tros, sobre as seguintes questıes:

´mbito de aplicaçªo do artigo 53.o do Acordo EEE

1a) Um acordo colectivo produz, geralmente, entre os
membros participantes do lado da parte emprega-
dora efeitos juridicamente vinculativos que possam
ser considerados um «acordo entre empresas» na
acepçªo do artigo 53.o do Acordo EEE?

1b) A conclusªo de um acordo colectivo por parte de
uma organizaçªo de empregadores constitui uma
«decisªo de associaçªo de empresas» na acepçªo do
artigo 53.o do Acordo EEE?

1c) Pode considerar-se um município uma «empresa» na
acepçªo do artigo 53.o do Acordo EEE quando, na
sua qualidade de empregador, estiver vinculado por
um acordo colectivo sem que dele seja parte?

2a) Pode uma disposiçªo de um acordo colectivo com
outros objectivos que nªo o aumento dos salÆrios e a
melhoria das condiçıes de trabalho ser abrangida
pelo âmbito de aplicaçªo do artigo 53.o do Acordo
EEE?

2b) Se a resposta à pergunta 2a) for afirmativa: quais sªo
as condiçıes que tal disposiçªo deve satisfazer?

3. Sªo abrangidas pelo âmbito de aplicaçªo do artigo
53.o do Acordo EEE as disposiçıes de um acordo
colectivo no que se refere aos regimes de pensªo
profissionais de grupo, tal como o disposto na clÆu-
sula 2.1.8, segundo, terceiro e quarto parÆgrafos do
Acordo Colectivo BÆsico para os municípios, etc.,
para o período de 1998 a 2000?

Proibiçıes no artigo 53.o do Acordo EEE

4. É compatível com o artigo 53.o do Acordo EEE a
condiçªo contida num acordo colectivo, segundo a
qual um regime de pensªo profissional de grupo se
deve basear num sistema de financiamento que nªo
discrimine em razªo do sexo, e que apenas pode ser
satisfeita por um œnico fornecedor deste tipo de re-
gime?
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5a) É compatível com o artigo 53.o do Acordo EEE uma
disposiçªo contida num acordo colectivo que preveja
que uma proposta em matØria de regimes de pensªo
profissionais, apresentada por uma companhia de
seguros a um empregador, deva ser aprovada pelos
representantes das restantes partes no acordo colec-
tivo?

5b) Se a resposta à pergunta 5a) for afirmativa: poderÆ a
avaliaçªo ser diferente se a aprovaçªo estiver sujeita à
regra de unanimidade entre as partes?

6. É compatível com o artigo 53.o do Acordo EEE uma
disposiçªo de um acordo colectivo que estabelece
que para a transferŒncia para um regime de pensªo
profissional Ø necessÆrio que o novo produto de se-
guros tenha sido tÆcita ou expressamente aceite por
um organismo pœblico?

7a) É compatível com o artigo 53.o do Acordo EEE uma
disposiçªo de um acordo colectivo que prevŒ que a
alteraçªo do fornecedor de um regime de pensªo
profissional estÆ sujeita à condiçªo de o empregador,
antes de a decisªo de alteraçªo ser tomada, ter con-
cluído um acordo distinto sobre regimes de trans-
ferŒncia mœtua de pensıes, mediante a aprovaçªo
pelo organismo pœblico que administra o regime
de transferŒncia?

7b) Se a resposta à pergunta 7a) for afirmativa: poderÆ a
avaliaçªo ser diferente se a inclusªo nos acordos de

transferŒncia nªo puder ser feita antes de ter sido
tomada uma decisªo sobre a alteraçªo?

8. Pode considerar-se que o conjunto das disposiçıes de
um acordo colectivo, tal como o disposto na clÆusula
2.1.8, segundo, terceiro e quarto parÆgrafos do
Acordo Colectivo BÆsico para os municípios, etc.,
para o período de 1998 a 2000, contraria o disposto
no artigo 53.o do Acordo EEE, apesar de nenhuma
das disposiçıes, analisadas individualmente, ser
abrangida pela proibiçªo nele prevista?

Interpretaçªo do artigo 54.o do Acordo EEE

9. Pode uma associaçªo de municípios que Ø parte in-
teressada e uma organizaçªo empregadora, tal como
a Associaçªo Norueguesa de Autoridades Regionais e
Locais, ser considerada uma «empresa» na acepçªo do
artigo 54.o do Acordo EEE no contexto da nego-
ciaçªo de acordos colectivos?

10. Pode uma empresa, admitindo que se encontra em
«posiçªo dominante», celebrar um acordo ou aplicar
condiçıes para a mudança de fornecedor de regimes
de pensªo profissionais, tais como as referidas na
clÆusula 2.1.8, segundo, terceiro e quarto parÆgrafos
do Acordo Colectivo BÆsico para os municípios, etc.,
para o período de 1998 a 2000, independentemente
do disposto no artigo 54.o do Acordo EEE?

Acçªo intentada em 21 de Dezembro de 2000 pelo Órgªo de Fiscalizaçªo da EFTA contra o Reino
da Noruega

(Processo E-9/00)

(2001/C 49/15)

Deu entrada em 21 de Dezembro de 2000 no Tribunal da
EFTA uma acçªo contra o Reino da Noruega intentada pelo
Órgªo de Fiscalizaçªo da EFTA, representado por Peter Dyr-
berg, na qualidade de agente, e domiciliado na Rue de TrŁves
74, em B-1040 Bruxelas.

O demandante pede que o Tribunal de digne declarar que o
Reino da Noruega nªo cumpriu as obrigaçıes que lhe incum-
bem por força das seguintes disposiçıes do Acordo EEE:

� Artigo 16.o, ao aplicar duas formas diferentes de venda a
retalho: uma para a cerveja com um teor alcoólico, em
volume, entre 2,5 % e 4,75 %, principalmente produzida a
nível nacional, que pode ser vendida fora dos pontos de
venda do monopólio estatal do vinho e bebidas alcoólicas
(«Vinmonopolet»); outra para as restantes bebidas alcoólicas
com o mesmo teor alcoólico, essencialmente importadas de
outros Estados do EEE, que apenas podem ser vendidas
atravØs do monopólio, e

� Artigo 11.o, ao aplicar medidas mais restritivas em matØria
de licenças para servir bebidas alcoólicas com o teor alcoó-
lico, em volume, entre 2,5 % e 4,75 %, essencialmente im-
portadas de outros Estados do EEE do que para a cerveja
com o mesmo teor alcoólico, essencialmente produzida a
nível nacional, sendo que tais medidas nªo sªo necessÆrias
nem proporcionais relativamente ao objectivo de protecçªo
da saœde pœblica consagrado no artigo 13.o do Acordo EEE.

MatØria de facto e fundamentos jurídicos:

� O artigo 16.o estabelece que qualquer monopólio estatal de
natureza comercial deve ser adaptado de modo a evitar
qualquer discriminaçªo entre os nacionais dos Estados-
-Membros das CE e dos Estados da EFTA quanto às condi-
çıes de abastecimento e de comercializaçªo.
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� Segundo o demandante, a Noruega, ao exigir que a venda a
retalho das bebidas alcoólicas que nªo a cerveja, com um
teor alcoólico, em volume, entre 2,5 % e 4,75 %, só possa
ser feita atravØs do Vinmonopolet e ao permitir que a
cerveja seja vendida em pontos de venda com licença mu-
nicipal, violou o disposto no artigo 16.o do Acordo EEE.

� A cerveja Ø essencialmente produzida a nível nacional, en-
quanto as restantes bebidas alcoólicas com o mesmo teor
alcoólico sªo maioritariamente importadas. Para alØm disso,
segundo o demandante, existe uma relaçªo de concorrŒncia
entre estes produtos.

� O artigo 11.o do Acordo EEE proíbe as restriçıes quantita-
tivas à importaçªo, bem como todas as medidas de efeito

equivalente. Tal medida só pode ser aplicada se se justificar
ao abrigo do artigo 13.o do Acordo EEE.

� Segundo o demandante, a Noruega, ao impedir os restau-
rantes e outros estabelecimentos titulares de uma licença
para servir cerveja de servir outras bebidas alcoólicas com
o mesmo teor alcoólico, incluindo bebidas à base de bebi-
das espirituosas, violou o artigo 11.o do Acordo EEE.

� O demandante considera que tal proibiçªo nªo pode ser
justificada com base no artigo 13.o do Acordo EEE por
razıes de saœde pœblica, uma vez que a medida escolhida
Ø desnecessÆria e desproporcionada.
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas de IDT no âmbito do programa especí-
fico de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo «Aumentar o potencial humano

de investigaçªo e a base de conhecimentos socioeconómicos»

Bolsas Marie Curie de acolhimento em empresas

Identificador do convite: IHP-MCHI-01-1

(2001/C 49/16)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto pro-
grama-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em ma-
tØria de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de
demonstraçªo (1998-2002) (1) (a seguir designado «quinto
programa-quadro») e da decisªo do Conselho, de 25 de
Janeiro de 1999, que adopta um programa específico de
investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de demons-
traçªo «Aumentar o potencial humano de investigaçªo e a
base de conhecimentos socioeconómicos» (2) (a seguir desig-
nado «programa específico»), a Comissªo abre um convite à
apresentaçªo de propostas para acçıes indirectas de inves-
tigaçªo e desenvolvimento tecnológo (IDT) no âmbito do
programa específico.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, a
Comissªo Europeia elaborou um programa de trabalho (3)
especificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calendÆrio indicativo para a sua exe-
cuçªo, como uma base para a execuçªo do programa espe-
cífico. Os objectivos, prioridades, orçamento indicativo e
tipos de acçıes indirectas de IDT referidos neste aviso cor-
respondem aos estabelecidos no programa de trabalho.

2. O presente convite diz respeito à apresentaçªo de propostas,
especificadas no ponto 4, com um prazo fixo, após o qual
serÆ efectuada a avaliaçªo. As propostas que nªo observem
este prazo nªo serªo consideradas no âmbito do presente
convite. As propostas sªo apresentadas numa œnica fase.

3. O programa específico Ø executado, nomeadamente, atravØs
de acçıes indirectas de IDT, tal como estabelecido nos ane-
xos II e IV do quinto programa-quadro e no anexo III do
programa específico.

Os critØrios de avaliaçªo e selecçªo e as regras aplicÆveis a
este convite estªo definidos no quinto programa-quadro, no
programa específico, na Decisªo 1999/65/CE do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1998, relativa às regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades
e às regras de difusªo dos resultados da investigaçªo para
execuçªo do quinto programa-quadro (4) (a seguir designa-

das «regras de participaçªo e difusªo») e no programa de
trabalho.

No manual de procedimentos de avaliaçªo de propostas (5)
do quinto programa-quadro, bem como nos seus anexos
sobre este programa específico, sªo apresentadas informa-
çıes mais pormenorizadas sobre este assunto.

No guia dos proponentes sªo fornecidas informaçıes sobre
estas regras e sobre o modo de apresentaçªo das propostas.
Este guia, bem como o programa de trabalho e outras in-
formaçıes relacionadas com este convite à apresentaçªo de
propostas, pode ser solicitado à Comissªo Europeia para um
dos seguintes endereços:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Investigaçªo
Unidade D2
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Correio electrónico: improving@cec.eu.int
Fax: (32-2) 296 21 33
Internet: http//www.cordis.lu/improving

4. Por este meio se convidam todos os elegíveis para partici-
paçªo em acçıes indirectas de IDT no âmbito do programa
específico a apresentar propostas relativas às seguintes com-
ponentes do programa de trabalho:

Bolsas Marie Curie de acolhimento em empresas:

Estas bolsas serªo atribuídas a sociedades registadas (PME
incluídas) para a formaçªo de jovens investigadores num
meio industrial ou comercial.

Domínios científicos abrangidos

As bolsas Marie Curie oferecidas pelo programa «Potencial
humano» estªo abertas a todos os domínios de investigaçªo
científica que contribuam para os objectivos comunitÆrios
de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demons-
traçªo.
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O orçamento indicativo da contribuiçªo comunitÆria afecta
a este convite Ø de 15 milhıes de euros. As propostas
devem ser recebidas atØ 3 de Outubro de 2001.

5. Os proponentes sªo incentivados a preparar as propostas
atravØs de uma ferramenta informÆtica (ferramenta de pre-
paraçªo de propostas � ProTool) que Ø disponibilizada pela
Comissªo atravØs da Internet (http://www.cordis.lu/fp5/pro-
tool), por correio electrónico ou em CD-ROM. Esta ferra-
menta ajudÆ-los-Æ a preparar as necessÆrias informaçıes ad-
ministrativas e tØcnicas.

As propostas podem ser enviadas das duas formas seguintes:

� elaboradas com a ferramenta de preparaçªo de propos-
tas e enviadas por via electrónica, atravØs da utilizaçªo
de um mecanismo de selagem, incluindo cifragem e
descarregamento do servidor, ou por correio electrónico.

O proponente deve solicitar um certificado digital à
autoridade de certificaçªo da Comissªo para assinatura
electrónica do ficheiro da proposta. Depois de comple-
tadas as propostas, estas sªo «seladas», sendo criado um
pequeno ficheiro de validaçªo («impressªo digital»).

O ficheiro de validaçªo, que identifica o ficheiro da
proposta de forma exclusiva, deve ser enviado (por via
electrónica ou fax) atØ às 17 horas (hora local de Bru-
xelas) da data de encerramento aplicÆvel. O ficheiro da
proposta inalterado deverÆ ser recebido por via electró-
nica no mÆximo 48 horas após o termo do prazo.

A apresentaçªo por via electrónica de uma proposta
relativa a uma bolsa Marie Curie deve obedecer às ins-
truçıes pormenorizadas fornecidas no sítio «Marie Cu-
rie» na Internet: http://www.cordis.lu/improving,

� devem ser preparadas nos formulÆrios distribuídos com
o guia dos proponentes ou com o auxílio da ferramenta
de preparaçªo das propostas e depois impressas pelo
proponente.

A fim de serem consideradas admissíveis (1), as propos-
tas apresentadas em papel devem ser recebidas pela Co-
missªo atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas) da data
de encerramento aplicÆvel, no seguinte endereço:

The IHP Programme
The Research Proposal Office
Square FrŁre Orban/FrŁre Orbanplein 8
B-1040 Bruxelas.

Para mais informaçıes, consulte o guia dos proponentes.

A nªo utilizaçªo deste endereço exactamente conforme in-
dicado no presente convite poderÆ resultar em atrasos na

recepçªo da sua proposta pelo programa IHP, podendo fazer
com que a sua proposta nªo seja recebida dentro do prazo.

Solicita-se aos proponentes que apenas utilizem um dos
mØtodos acima descritos para apresentarem as suas propos-
tas e que só entreguem uma versªo de cada proposta. Caso
uma proposta elegível seja recebida em formato electrónico
e em papel, apenas serÆ avaliada a versªo em formato elec-
trónico.

Observaçªo importante: As regras supramencionadas
constituem uma mudança relativamente a convites anterio-
res, nos quais os prazos se aplicavam ao envio da proposta.
Os prazos aplicam-se agora à data de recepçªo pela Co-
missªo.

AlØm disso, os proponentes devem ter conhecimento das
novas disposiçıes que regem a avaliaçªo das propostas apre-
sentadas no âmbito do programa «Aumentar o potencial de
investigaçªo humano e a base de conhecimentos socioeco-
nómicos» (IHP), conforme estabelecido no «Manual dos pro-
cedimentos de avaliaçªo de propostas» (nomeadamente no
seu anexo N que Ø especificamente dedicado ao programa
IHP).

A nova versªo do «Manual dos procedimentos de avaliaçªo
de propostas» pode ser obtida no seguinte sítio web:
http://www.cordis.lu/fp5/src/evalman.htm

6. É favor indicar sempre, em toda a correspondŒncia relacio-
nada com este convite à apresentaçªo de propostas (por
exemplo, ao solicitar informaçıes ou apresentar propostas),
o identificador do convite relevante.

A apresentaçªo de uma proposta, quer em papel quer em
formato electrónico, implica a aceitaçªo dos procedimentos
e condiçıes descritos neste convite e nos documentos nele
referidos pelos proponentes.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
consideradas estritamente confidenciais.

De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo Europeia para a sua execuçªo, os
Estados-Membros e Estados associados podem ter acesso,
mediante apresentaçªo de um pedido fundamentado, a co-
nhecimentos œteis que sejam relevantes para a adopçªo de
políticas. Estes conhecimentos devem ser ter sido gerados
por acçıes de IDT apoiadas na sequŒncia deste convite e que
digam respeito a uma componente do programa de trabalho
especificamente definida como elegível para esse acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, incentiva especialmente
as mulheres a apresentar propostas ou a participar na sua
apresentaçªo.
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Convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas de IDT no âmbito do programa especí-
fico de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de demonstraçªo «Aumentar o potencial

humano de investigaçªo e a base de conhecimentos socioeconómicos»

Bolsas de estadia em centros de formaçªo Marie Curie

Identificador do convite: IHP-MCHT-01-1

e

Bolsas Marie Curie de acolhimento para desenvolvimento

Identificador do convite: IHP-MCHD-01-1

(2001/C 49/17)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto pro-
grama-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em ma-
tØria de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de
demonstraçªo (1998-2002) (1) (a seguir designado «quinto
programa-quadro») e da decisªo do Conselho, de 25 de
Janeiro de 1999, que adopta um programa específico de
investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de demons-
traçªo «Aumentar o potencial humano de investigaçªo e a
base de conhecimentos socioeconómicos» (2) (a seguir desig-
nado «programa específico»), a Comissªo abre um convite à
apresentaçªo de propostas para acçıes indirectas de inves-
tigaçªo e desenvolvimento tecnólogico (IDT) no âmbito do
programa específico.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, a
Comissªo Europeia elaborou um programa de trabalho (3),
especificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calendÆrio indicativo para a sua exe-
cuçªo, como uma base para a execuçªo do programa espe-
cífico. Os objectivos, prioridades, orçamento indicativo e
tipos de acçıes indirectas de IDT referidos neste aviso cor-
respondem aos estabelecidos no programa de trabalho.

2. Este convite diz respeito à apresentaçªo de propostas, espe-
cificadas no ponto 4 do presente convite, com um prazo
fixo após o qual serÆ efectuada a avaliaçªo. As propostas
que nªo observem este prazo nªo serªo consideradas no
âmbito do presente convite. As propostas sªo apresentadas
numa œnica fase.

3. O programa específico Ø executado, nomeadamente, atravØs
de acçıes indirectas de IDT, tal como estabelecido nos ane-
xos II e IV do quinto programa-quadro e no anexo III do
programa específico.

Os critØrios de avaliaçªo e selecçªo e as regras aplicÆveis a
este convite estªo definidos no quinto programa-quadro, no
programa específico, na Decisªo 1999/65/CE do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1998, relativa às regras de partici-
paçªo de empresas, centros de investigaçªo e universidades
e às regras de difusªo dos resultados da investigaçªo para
execuçªo do quinto programa-quadro (4) (a seguir designa-

das «regras de participaçªo e difusªo») e no programa de
trabalho. No manual de procedimentos de avaliaçªo de pro-
postas (5) do quinto programa-quadro, bem como nos seus
anexos sobre este programa específico, sªo apresentadas
informaçıes mais pormenorizadas sobre este assunto.

No guia dos proponentes sªo fornecidas informaçıes sobre
estas regras e sobre o modo de preparaçªo e apresentaçªo
das propostas. Este guia, o programa de trabalho e outras
informaçıes relacionadas com o presente convite podem ser
solicitados à Comissªo Europeia para um dos seguintes en-
dereços:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Investigaçªo
Unidade D2
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

E-mail: improving@cec.eu.int
Fax: (32-2) 296 21 33
Internet: http://www.cordis.lu/improving

4. Por este meio se convidam todos os elegíveis para partici-
paçªo em acçıes indirectas de IDT no âmbito do programa
específico a apresentar propostas relativas às seguintes com-
ponentes do programa de trabalho:

Estadias em centros de formaçªo Marie Curie

Este regime darÆ apoio a estadias de curta duraçªo de jovens
investigadores doutorandos em centros de formaçªo Marie
Curie, permitindo-lhes realizar parte dos seus estudos de
doutoramento num país estrangeiro e trabalhar com um
grupo internacionalmente reconhecido no seu domínio es-
pecializado de investigaçªo.

Bolsas Marie Curie de acolhimento para desenvolvi-
mento

Estas bolsas permitirªo a instituiçıes de regiıes menos fa-
vorecidas, com actividades de investigaçªo e com necessi-
dade de desenvolverem novas Æreas de competŒncia, acolher
jovens investigadores com a experiŒncia de investigaçªo ne-
cessÆria. Tal contribuirÆ para o desenvolvimento de capaci-
dades de investigaçªo de alto nível nessas instituiçıes.
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Domínios científicos abrangidos

As bolsas Marie Curie oferecidas pelo programa «Potencial
humano» estªo abertas a todos os domínios de investigaçªo
científica que contribuam para os objectivos comunitÆrios
de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demons-
traçªo.

O orçamento indicativo da contribuiçªo comunitÆria afecta
a este convite Ø o seguinte:

Tipo de bolsa Prazo para recepçªo
das propostas

Orçamento indica-
tivo para esse prazo

(em milhıes
de euros)

Estadias em centros de for-
maçªo Marie Curie

16 de Maio de
2001

44,0

Bolsas Marie Curie de acolhi-
mento para desenvolvimento

16 de Maio de
2001

15,0

5. Os proponentes sªo incentivados a preparar as propostas
atravØs de uma ferramenta informÆtica (ferramenta de pre-
paraçªo de propostas - ProTool) que Ø disponibilizada pela
Comissªo atravØs da Internet (http://www.cordis.lu/fp5/pro-
tool), por correio electrónico ou em CD-ROM. Esta ferra-
menta ajudÆ-los-Æs a preparar as necessÆrias informaçıes
administrativas e tØcnicas.

As propostas podem ser enviadas das duas formas seguintes:

� elaboradas com a ferramenta de preparaçªo de propos-
tas e enviadas por via electrónica, atravØs da utilizaçªo
de um mecanismo de selagem, incluindo cifragem e
descarregamento do servidor, ou por correio electrónico.

O proponente deve solicitar um certificado digital à
autoridade de certificaçªo da Comissªo para assinatura
electrónica do ficheiro da proposta. Depois de comple-
tadas as propostas, estas sªo «seladas», sendo criado um
pequeno ficheiro de validaçªo («impressªo digital»).

O ficheiro de validaçªo, que identifica o ficheiro da
proposta de forma exclusiva, deve ser enviado (por via
electrónica ou fax) atØ às 17 horas (hora local de Bru-
xelas) da data de encerramento aplicÆvel. O ficheiro da
proposta inalterado deverÆ ser recebido por via electró-
nica no mÆximo 48 horas após o termo do prazo.

A apresentaçªo por via electrónica de uma proposta
relativa a uma bolsa Marie Curie deve obedecer às ins-
truçıes pormenorizadas fornecidas no sítio «Marie Cu-
rie» na Internet:
http://www.cordis.lu/improving,

� devem ser preparadas nos formulÆrios distribuídos com
o guia dos proponentes ou com o auxílio da ferramenta
de preparaçªo das propostas e depois impressas pelo
proponente.

A fim de serem consideradas admissíveis (1), as propos-
tas apresentadas em papel devem ser recebidas pela Co-
missªo atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas) da data
de encerramento aplicÆvel, no seguinte endereço:

The IHP Programme
The Research Proposal Office
Square FrŁre Orban/FrŁre Orbanplein 8
B-1040 Bruxelas.

Para mais informaçıes, consulte o guia dos proponentes.

A nªo utilizaçªo deste endereço exactamente conforme in-
dicado no presente convite poderÆ resultar em atrasos na
recepçªo da sua proposta pelo programa IHP, podendo fazer
com que a sua proposta nªo seja recebida dentro do prazo.

Solicita-se aos proponentes que apenas utilizem um dos
mØtodos acima descritos para apresentarem as suas propos-
tas e que só entreguem uma versªo de cada proposta. Caso
uma proposta elegível seja recebida em formato electrónico
e em papel, apenas serÆ avaliada a versªo em formato elec-
trónico.

Observaçªo importante: As regras supramencionadas
constituem uma mudança relativamente a convites anterio-
res, nos quais os prazos se aplicavam ao envio da proposta.
Os prazos aplicam-se agora à data de recepçªo pela Co-
missªo.

AlØm disso, os proponentes devem ter conhecimento das
novas disposiçıes que regem a avaliaçªo das propostas apre-
sentadas no âmbito do programa «Aumentar o potencial de
investigaçªo humano e a base de conhecimentos socioeco-
nómicos» (IHP), conforme estabelecido no «Manual dos pro-
cedimentos de avaliaçªo de propostas» (nomeadamente no
seu anexo N que Ø especificamente dedicado ao Programa
IHP).

A nova versªo do «Manual dos procedimentos de avaliaçªo
de propostas» pode ser obtida no seguinte sítio web:

http://www.cordis.lu/fp5/src/evalman.htm

6. É favor indicar sempre, em toda a correspondŒncia relacio-
nada com este convite à apresentaçªo de propostas (por
exemplo, ao solicitar informaçıes ou apresentar propostas),
o identificador do convite relevante.

A apresentaçªo de uma proposta, quer em papel quer em
formato electrónico, implica a aceitaçªo dos procedimentos
e condiçıes descritos neste convite e nos documentos nele
referidos pelos proponentes.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
consideradas estritamente confidenciais.

De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo Europeia para a sua execuçªo, os
Estados-Membros e Estados associados podem ter acesso,
mediante apresentaçªo de um pedido fundamentado, a co-
nhecimentos œteis que sejam relevantes para a adopçªo de
políticas. Estes conhecimentos devem ter sido gerados por
acçıes de IDT apoiadas na sequŒncia deste convite e que
digam respeito a uma componente do programa de trabalho
especificamente definida como elegível para esse acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, incentiva especialmente
as mulheres a apresentar propostas ou a participar na sua
apresentaçªo.
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CONVITE À APRESENTA˙ˆO DE PROJECTOS

(VP/2001/006)

Rubrica orçamental B3-4003: «Informaçªo, consulta e participaçªo dos representantes das empresas»

(2001/C 49/18)

A autoridade orçamental fixou em 3,91 milhıes de euros o
montante da rubrica B3-4003 para o ano 2001.

Esta dotaçªo cobre o financiamento das acçıes que visam re-
forçar a cooperaçªo transnacional dos representantes dos tra-
balhadores e dos empregadores em matØria de informaçªo,
consulta e participaçªo nas empresas que operam em vÆrios
Estados-Membros (mesmo que nªo estejam abrangidas pelas
Directivas 94/45/CE et 97/74/CE), bem como medidas destina-
das a proporcionar o intercâmbio transnacional de informaçıes
e de experiŒncia nos domínios da informaçªo, consulta e par-
ticipaçªo nas empresas.

Um montante mÆximo de 10 % da dotaçªo total desta rubrica
destina-se tambØm à participaçªo dos parceiros sociais dos
países candidatos à adesªo.

I. OBJECTIVOS A ALCAN˙AR

As observaçıes à rubrica orçamental insistem fortemente na
finalidade das acçıes subvencionadas, a saber, permitir, de
forma pragmÆtica, reunir as condiçıes propícias ao desenvol-
vimento da informaçªo e consulta nas empresas, nomeada-
mente pela promoçªo das Directivas 94/45/CE e 97/74/CE,
da proposta de directiva do Conselho que estabelece um qua-
dro geral relativo à informaçªo e consulta dos trabalhadores na
Comunidade Europeia [COM(1998) 612 final] e da proposta de
directiva do Conselho que completa o Estatuto da Sociedade
Europeia no que se refere à posiçªo dos trabalhadores.

A rubrica orçamental destina-se a financiar acçıes específicas.

Os promotores e outros interessados devem ser representantes
de trabalhadores ou de empregadores.

Diversos objectivos prioritÆrios sªo definidos para o exercício
orçamental de 2001:

� o reforço da cooperaçªo transnacional, em matØria de in-
formaçªo e consulta, entre representantes dos trabalhado-
res, entre empregadores, e entre representantes de trabalha-
dores e empregadores de empresas que operam em vÆrios
Estados-Membros, mas tambØm nos países candidatos à
adesªo,

� o intercâmbio de experiŒncias com vista à preparaçªo da
participaçªo dos representantes dos trabalhadores nos
órgªos de decisªo da Sociedade Europeia (Estatuto de
uma Sociedade Anónima Europeia),

� a cooperaçªo entre representantes dos trabalhadores e em-
pregadores com vista a garantir uma informaçªo e uma
consulta correctas dos trabalhadores a todos os níveis (na-
cional e europeu) da empresa ou do grupo de empresas,

� as acçıes inovadoras ligadas à gestªo dos direitos de infor-
maçªo, consulta e participaçªo nas empresas multinacionais
no contexto das estratØgias de desenvolvimento e de com-
petitividade dos diferentes sectores de actividade, e igual-
mente no contexto das reestruturaçıes, fusıes, cessıes e
deslocalizaçıes de cada empresa,

� a ajuda à criaçªo de instâncias de informaçªo e consulta e
de aplicaçªo de boas prÆticas nas empresas de dimensªo
comunitÆria e nos grupos de empresas de dimensªo comu-
nitÆria,

� a realizaçªo de balanços de experiŒncia no domínio da
informaçªo e da consulta no seio dos comitØs de empresa
europeus,

� as acçıes inovadoras no domínio da promoçªo da partici-
paçªo dos trabalhadores assalariados nos lucros e resultados
das empresas no contexto das instâncias de informaçªo e de
consulta.

II. AC˙ÕES ELEG˝VEIS

As acçıes elegíveis podem revestir as seguintes formas:

1. As prÆticas, o intercâmbio de informaçıes e os balanços de
experiŒncia no âmbito da informaçªo, consulta e partici-
paçªo no seio das empresas ou grupos de empresas. Relaçªo
entre estas prÆticas de informaçªo e de consulta ao nível da
empresa e a dimensªo sectorial europeia.

Promotores: pode tratar-se de organizaçıes de representan-
tes dos trabalhadores ou de empregadores ou ainda dos
organismos tØcnicos mandatados por alguma das partes.

Serªo especialmente incentivadas as acçıes conjuntas.

2. Acçıes ligadas à preparaçªo da participaçªo dos represen-
tantes dos trabalhadores nos órgªos de decisªo da Sociedade
Europeia.

Promotores:

� no caso dos trabalhadores: pode tratar-se do conselho de
empresa ou de órgªo similar de representaçªo geral dos
trabalhadores, do sindicato regional, nacional, europeu,
sectorial ou interprofissional dos quais dependem as
empresas;

� no caso dos empregadores: os pedidos podem emanar da
direcçªo da empresa ou do grupo de empresas em
questªo, de um organismo patronal representativo nos
planos nacional ou europeu, interprofissional ou secto-
rial.

Serªo especialmente incentivadas as acçıes conjuntas.
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3. Acçıes inovadoras em matØria de difusªo dos direitos de
informaçªo e consulta ligadas aos casos de reestruturaçıes,
fusıes, cessıes e deslocalizaçıes de empresas. Acçıes ino-
vadoras no domínio da participaçªo dos trabalhadores assa-
lariados nos lucros e resultados das empresas.

Promotores: os pedidos podem ser apresentados por
órgªos ou organizaçıes representativas de empregadores
ou de trabalhadores, de carÆcter interprofissional (europeu,
nacional, local) ou profissional (europeu, nacional, de em-
presas).

Serªo especialmente incentivadas as acçıes conjuntas.

SerÆ dada prioridade a acçıes inovadoras e/ou que abordem
temas novos em matØria de informaçªo, consulta e participaçªo
dos representantes das empresas. Os promotores que desejem
apresentar vÆrios projectos ao abrigo desta rubrica devem en-
viar à Comissªo um apanhado global das acçıes que desejam
ver apoiadas durante o exercício orçamental em curso desta
rubrica.

III. ADMISSIBILIDADE DO REQUERENTE

Caso se trate de pessoas colectivas, o requerente deve estar
legalmente constituído e registado.

As subvençıes só podem ser atribuídas a uma sociedade co-
mercial se o objectivo imediato do projecto for de natureza nªo
comercial e absolutamente sem fins lucrativos.

O requerente deve apresentar documentos que atestem a sua
capacidade legal e financeira e idoneidade profissional para
levar a efeito a acçªo subvencionada.

O requerente nªo deve encontrar-se em nenhuma das situaçıes
que dªo motivo para exclusªo da participaçªo num contrato
[alíneas a), b), e), f) e g) do artigo 29.o da Directiva 92/50/CEE].

O requerente deve estar em condiçıes de assegurar o financia-
mento das suas actividades. O requerente deve dispor de fontes
de financiamento estÆveis e suficientes para manter a sua acti-
vidade durante o período de realizaçªo da acçªo e para parti-
cipar, se for caso disso, no seu financiamento.

O requerente deve dispor da capacidade operacional (tØcnica e
gestªo) necessÆria para levar a bom termo a actividade a sub-
vencionar.

IV. MODALIDADES DE EXECU˙ˆO

Os projectos devem ser introduzidos atØ 15 de Setembro de
2001. Refira-se, a propósito, que só serªo tomados em consi-
deraçªo os projectos que tenham início em 2001.

1. Guia e formulÆrio

Os promotores tŒm à sua disposiçªo um guia e um formu-
lÆrio, que poderªo pedir:

� por correio, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral do Emprego e Assuntos Sociais
Unidade D/3 � Rubrica B3-4003
Rue Joseph II/Jozef II-straat 37 (4/20)
B-1049 Bruxelas

� por fax: (32-2) 299 08 98

� por correio electrónico: EMPL-b3-4003@cec.eu.int

� no sítio: http://forum.europa.eu.int/Public/irc/
/empl/european_works_council/library.

2. Entrega dos projectos

Os pedidos devem ser enviados em dois exemplares, exclu-
sivamente atravØs dos serviços de correio oficiais, para o
seguinte endereço (faz fØ a data do carimbo dos correios):

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral do Emprego e Assuntos Sociais
Serviço de correio � Arquivos
Rue Joseph II/Jozef II-straat 37 (0/26)
B-1049 Bruxelas.

Para evitar quaisquer questıes relacionadas com a trans-
missªo do pedido, o mesmo deverÆ tambØm ser em qual-
quer dos casos enviado por correio electrónico para o se-
guinte endereço:

EMPL-b3-4003@cec.eu.int

ou por fax para o nœmero seguinte: (32-2) 299 08 90

Caso o promotor nªo disponha de correio electrónico, deve
juntar à remessa postal uma disquete com uma cópia digital
do formulÆrio preenchido.

3. Exame dos pedidos

Uma comissªo de selecçªo procederÆ ao exame e à selecçªo
dos pedidos, que se farÆ de acordo com o estipulado nas
observaçıes do orçamento, com os critØrios fixados e com
as prioridades, nas seguintes datas:

� 2 de Maio de 2001, para os pedidos recebidos atØ 31 de
Março de 2001,

� 10 de Julho de 2001, para os pedidos recebidos atØ 31
de Maio de 2001,

� 15 de Outubro de 2001, para os pedidos recebidos atØ
15 de Setembro de 2001.

SerÆ recusado todo o pedido que no termo do prazo de
entrega se encontre incompleto.
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4. Convençªo que rege a subvençªo

A notificaçªo negativa serÆ objecto de uma carta de rejeiçªo.
A notificaçªo positiva serÆ comunicada por carta acompa-
nhada de uma convençªo. Esta serÆ submetida ao requerente
para aceitaçªo e assinatura. A Comissªo devolverÆ em se-
guida um exemplar assinado.

A subvençªo nªo cobre a totalidade dos custos do projecto.
A Comissªo reserva-se o direito de rejeitar e/ou de limitar
certos elementos da estimativa orçamental. Por outro lado, Ø
exigido ao promotor do projecto uma comparticipaçªo de
um montante mínimo de 20 % do custo total da operaçªo.

Serªo aceites contribuiçıes em espØcie. As modalidades de
pagamento serªo precisadas na convençªo. A regra geral Ø a
de um adiantamento de 70 % da contribuiçªo atribuída no
caso das subvençıes inferiores a 100 000 euros (30 % para
as subvençıes superiores a 100 000 euros).

5. Avaliaçªo e controlo

Deverªo ser fornecidos um relatório de gestªo e um relató-
rio de execuçªo orçamental nas condiçıes previstas pela
convençªo.
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